
 

 

 

 

 

 

 

LEI MUNICIPAL ORDINÁRIA Nº 1.372/2023 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2023. 

 

 

Autoriza o poder executivo a abrir crédito 

adicional especial, referente ao 

Orçamento Programa 2023, do município 

de Terenos - MS, para os fins que 

especifica. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TERENOS, ESTADO DE MATO 

GROSSO DO SUL. 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

 

Art. 1º. Fica o chefe do Poder Executivo autorizado abrir crédito 

adicional especial referente ao Orçamento Programa de 2023, para atender 

a programação constante do Anexo I desta Lei, nos termos do Inciso I do Art. 

41, tendo como fonte o recurso previsto no Inciso III, § 1º do Art. 43, ambos da 

Lei Federal 4.320/64. 

 

Art. 2º Os planos de governos, Lei de Diretrizes Orçamentária – 

LDO, Plano Plurianual – PPA e a Lei Orçamentária Anual em vigência passam 

a incorporar as alterações verificadas nesta Lei. 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

Terenos - MS, 17 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

 

MARCOS INÁCIO CAMPOS 

Presidente 
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ANEXO I 

LEI MUNICIPAL ORDINÁRIA Nº 1.372/2023 
 

SUPLEMENTAÇÃO: 

Órgão: 17 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 

Unidade.: 001 Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte 

Proj./Ativ.: 2224 Programa Municipal de Alimentação Escolar 

 

12.306.0005 3.3.90.30.00.00 1500.0000000 Material de Consumo    R$ 3.000.000,00 

 

12.306.0005 3.3.90.30.00.00 1552.0000000 Material de Consumo  R$    345.000,00 

 
20. SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA 

Unidade.: 001 Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura 

Proj./Ativ.: 1110 – Construção, Reforma e Ampliação de Próprios Municipais 

 

15.451.0003. 4.4.90.92.00 – Despesa de exercícios anteriores                        R$      50.000,00 
 
Total Geral   R$ 3.395.000,00  (três milhões, trezentos e noventa e cinco mil reais) 

ANULAÇÃO: 
 

Órgão: 17 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 

Unidade.: 001 Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte 

Proj./Ativ.: 2224 Programa Municipal de Alimentação Escolar 

 

12.365.0005 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo      R$ 3.000.000,00 

Fonte de Recurso: 1500.0000000 

 

12.365.0005 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo    R$    345.000,00 

Fonte de Recurso: 1552.0000000 

 

 

20. SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA 

Unidade.: 001 Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura 

Proj./Ativ.: 1110 – Construção, Reforma e Ampliação de Próprios Municipais 

 

15.451.0003. 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica      R$   50.000,00 

 
Total Geral   R$ 3.395.000,00  (três milhões, trezentos e noventa e cinco mil reais) 

                                         Terenos - MS, 17 de fevereiro de 2023. 

 
MARCOS INÁCIO CAMPOS 

Presidente 
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